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TERMO DE REFERÊNCIA 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNIDADE(S) CONSUMIDORA(S): REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETOE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA,através da Unidade 
Requisitante, pretende, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto 
nº 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto nº 9.488/2018, que altera o Decreto nº 7.892/2013, e ainda 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como demais legislações correlatas, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL TÉCNICOS, 
AMBULATORIAL, HOSPITALAR, EPI E LABORATORIAL (ITENS QUE 
RESTARAM FRACASSADOS E DESERTOS) EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEMAENTO DA PREFEITURA DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhadas neste Termo de 
Referência. 

1.2. A contratação do referido objeto será realizada através da Modalidade 
PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO e 
FECHADO, considerando o eventual fornecimento, de forma parcelada e de 
acordo com as demandas da Unidade Requisitante. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

2.1. A presente contratação visa atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde pautadas no desenvolvimento de suas ações direcionadas à atenção 

integral de saúde uma vez que, a Lei 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), 

regulamenta as ações e serviços da saúde e  institui o Sistema Único de Saúde 

(SUS), que estabelece que a saúde é um direito essencial e fundamental do 

ser humano, cabendo ao Estado estabelecer as condições indispensáveis ao 

seu pleno exercício, assim há de se garantir o efetivo suporte no atendimento a 

fim de abastecer a unidade de saúde com os materiais técnicos necessários 

sendo estes, insumos estratégicos de suporte às ações de saúde e basilares 

na regular realização dos procedimentos médicos, cuja falta significa 

interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos 

usuários e a credibilidade da prestação dos serviços públicos. Doutra banda, 

cumpre ressaltar que ainda nos encontramos em estado de emergência em 

saúde publica em virtude da disseminação global de COVID-19, sendo 

necessária, portanto, a manutenção do regular atendimento e do plano de 

resposta efetivo a fim de evitar futuras contaminações buscando zelar pela vida 

dos pacientes e dos profissionais de saúde. 

2.2. Cumpre destacar que a presente contratação é oriunda do resultado 

apurada da primeira sessão do Certame, sendo que os itens que se visa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
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contratar restaram desertos e fracassados, conforme motivação inicial 

apresentada pelo Secretário da Pasta, constante dos autos deste processo 

e descritos neste Termo de Referência.  

2.3. Mantemos, portanto as bases da contratação anterior, destacando que a 

formação de Registro de Preços visa a racionalização dos gastos públicos e 

pretende gerar maior economia, obtida por meio de ganhos em volume e 

escala de fornecimento e redução da necessidade de uso de estoque, 

considerando a possibilidade de estimar por período, evento ou destinação, as 

contratações e por conseguinte as entregas.  

2.4. Assim, solicitamos que a contratação do referido objeto seja realizada através 

da Modalidade PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, por SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO, pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 

disputa ABERTO e FECHADO, considerando o eventual fornecimento, de 

forma parcelada e de acordo com a demanda estimada pela Unidade 

Requisitante. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E QUANTIDADES E REFERÊNCIA DE 

PREÇOS MÉDIOS PARA FORMULAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS. 

3.1. MÉTODO DE PESQUISA: Os preços de referência foram obtidos por meio de 
pesquisa de preço de mercado, entre empresas do ramo/atividade do objeto da 
contratação, cujas referências unitária, total e global resultam de média 
aritmética entre o mínimo de 03 preços pesquisados, conforme demonstra 
Mapa Comparativo de Preços, anexo a este Termo. 

3.2. Referência para utilização do critério de julgamento: Menor Preço por 
Item, na forma da tabela referência abaixo:  

MATERIAL TÉCNICO, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, EPI E LABORATORIAL (ITENS DESERTOS E 

FRACASSADOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 Água destilada p/ autoclave - galão 5L, caixa c/ 2. Caixa 150 R$     41,33  R$          6.200,00  

2 Garrote de elastano. Caixa cl 25 Unid. Gaze tipo Caixa 30 R$     93,73  R$          2.812,00  

3 Lâmina p/ microscopia fosca, caixa c/ 100. Caixa 10 R$     26,47  R$              264,67  

4 Lâmina p/ microscopia lisa, caixa c/ 100. Caixa 10 R$     24,73  R$              247,33  

5 Laminula, caixa c/ 100. Caixa 10 R$     34,65  R$              346,50  

6 Swab estéril, pacote c/ 50. Pacote 500 R$    178,18  R$        89.091,67  

7 Termômetro p1 geladeira de temperatura máxima e 

mínima, unidade. 
Unidade 40 R$    200,40  R$          8.016,00  

8 Tubo de 0,4 ml. com anticoagulante com 100 und Unidade 100  R$   105,67   R$        10.566,67  
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9 Tubo de 0,4 mi. sem anticoagulante com 100 und Unidade 100  R$   118,00   R$        11.800,00  

10 Tubo de 0,7 com gel separador com 100 und Unidade 100  R$   148,33   R$        14.833,33  

11 Violeta genciana, grande, unidade. Unidade 50  R$     77,10   R$          3.855,00  

12 Óculos de proteção, unidade. Unidade 100  R$     12,50   R$          1.250,00  

13 Óleo de imersão' (transparente), litro, unidade. Unidade 30  R$     77,67   R$          2.330,00  

14 Placa de petri, unidade. Unidade 40  R$     13,13   R$              525,33  

15 Povidinedegermante, caixa c/ 12. Caixa 50  R$    526,07   R$        26.303,33  

16 Povidine tópico, caixa c/ 12. Caixa 50  R$    525,33   R$        26.266,67  

VALOR GLOBAL MÉDIO*  R$       204.708,50 

*Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de 
preço realizada pela secretaria responsável, anexadas ao Processo 
Administrativo. 
 

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de 
sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
excluir o último. 

4.2. A vigência contratual será, a contar da assinatura do Instrumento 
Contratual, até o final do exercício financeiro em curso, com eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei. 

4.3. Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de 
compra/fornecimento pela fiscalização do Contrato através do Setor de 
Compras Municipal. 

4.4. Após emissão da ordem de compra/fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 
07 (Sete) dias úteis para a entrega do material, nos locais indicados pela 
Unidade Requisitante, que poderão ser a sede da Secretaria Municipal de 
Saúde, sem que gere ônus de qualquer natureza para a Contratante. 

4.5. Caso os materiais sejam entregues em desconformidade ou sem condição 
de uso, a fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, seja efetivado o saneamento/refazimento 
das desconformidades e entrega do material.  

4.6. Os materiais fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência 
comprovada. 

4.7. O fornecimento será de forma fracionada conforme e a necessidade da 
Secretaria, que apresentará requisição para cada fornecimento; 

4.8. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, 
de acordo com a ordem e fornecimento/requisição, em conformidade com o 
Representante do Fornecedor. 

4.9. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são 
de responsabilidade do fornecedor ganhador da licitação. 

4.10. A licitante fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais 
deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local 
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designado, devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota 
fiscal, quando do pagamento. 

4.11.                                                                       
                                                                              

4.12.                                                                           
                                                            . 
 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, que será efetivada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
adimplemento da obrigação. 

5.2. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições 

de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

5.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos 

termos da Lei. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Considerando que a presente contratação decorre do Sistema de Registro de 

Preços, as despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta 

dos recursos orçamentários indicados conforme disponibilidade informada pelo 

Setor Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente no momento da 

geração de instrumento contratual. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da Contratada; 

7.3. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

7.4. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Fiscal do Contrato; 

7.5. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Compra, por servidor 

designado para este fim, a execução dos fornecimentos contratados; 

7.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução 

contratual e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

7.7. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

8.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração 

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da Administração Municipal; 
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8.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

8.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato; 

8.6. Efetuar os fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Fornecimento, de 

acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o 

recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

8.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na ocasião da contratação. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizada por 

servidores designados por cada Unidade Requisitante, como Fiscal do 
contrato, mediante Portaria ou documento equivalente (sendo este, cláusula do 
próprio Contrato Administrativo), observando-se as disposições contidas no 
artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento dos produtos, ou realizá-

los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, cabendo defesa 
prévia, recurso e vistas do processo, nos termos do art. 109 da mesma lei. 
 

11. DAS EXIGÊNCIAS PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
11.1. As licitantes deverão apresentar proposta comercial de acordo com as 

exigências abaixo: 
a) Apresentar a especificação do produto ofertado na proposta, com o nome do 

princípio ativo, o laboratório produtor, marca procedência, número de registro 
junto à ANVISA/MS, se houver, a dosagem, volume e embalagem, tal qual 
especificações dispostas na tabela referência, não sendo aceita qualquer 
alteração destas especificações. 

b) Declarar prazo de validade mínima dos produtos de 12 (doze) meses, a contar 
da data da entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais 
curto por razões técnicas comprovadas. Neste caso, deverá ser equivalente a 
70% (setenta por cento) do prazo de validade do produto, contando da data de 
entrega. 

c) Apresentar Certificados de Registros vigentes dos produtos junto ao Ministério 
da Saúde se houver, (identificando o item em cada registro de acordo com sua 
proposta), através de Publicação do registro no DOU, onde conste o produto e 
o cabeçalho identificando a portaria que registrou o produto, devendo ser 
destacado com caneta marca texto cada item.   
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d) Quando se tratar de produtos importados, os documentos a serem 
apresentados deverão ser equivalentes aos exigidos no este Termo de 
Referência, autenticados pelo respectivo Consulado, traduzidos para o 
Português por tradutor juramentado devidamente identificado e qualificado, 
assim como comprovante de autorização de importação do produto expedido 
por órgão oficial. 

e) Declaração de Adimplência junto à Secretaria de Saúde de Cachoeira do 
Arari/PA, de que a empresa licitante não possui pendência de entregas de 
produtos medicamentos em contratos anteriores e que não ocasionou 
quaisquer prejuízos ao Município de Cachoeira do Arari, seja por 
inexecução/descumprimento de entrega ou entrega de produtos em 
desconformidade de apresentação, embalagem e qualidade.  

 
12. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. Considerando o objeto da licitação, solicitamos para previsão do futuro 

Instrumento Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, 
Fiscal e Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação 
técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, passado em papel timbrado, emitido por 
entidade pública ou privada, que comprove o correto cumprimento de 
obrigações da mesma natureza do objeto do presente termo, de acordo com as 
                    j            ; 

b) Licença Sanitária Estadual ou Municipal, expedida pelo órgão de Vigilância 
Sanitária do Estado ou Município onde estão sediados os respectivos 
estabelecimentos dos fabricantes ou distribuidores dos produtos. 

c) Alvará de Funcionamento. 
d) Laudo de Vistoria junto ao Corpo de Bombeiros, Habite-se. 
e) Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, devidamente atualizada 

na data da proposta. Não serão aceitos protocolos de pedidos (Conforme 
exigido no art. 4º da Resolução RDC Nº 16, DE 1º DE ABRIL DE 2014 – 
Anvisa) devidamente válida na forma da legislação específica vigente, 
acompanhada de cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União. 
 

Cachoeira do Arari/PA, 24 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 

JAIR AVELAR MOREIRA 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
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